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as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

P O R T A R I A Nº 21.701/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no exercício de suas funções e uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os(as) senhores(as) abaixo designados(as) para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mandato no Biênio 2021/2022, aos 
quais caberão exercer as atribuições de sua competência, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1380, de 26 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 1556, de 
11 de dezembro de 2015.

Mesa Diretora:

Presidente: Marcela do Espírito Santo

Vice – Presidente: Ana Maria Alves

1ª Secretária Executiva: Sâmia Roberta dos Santos Monteiro

2ª Secretária Executiva: Nilcineia da Silva Azevedo Monteiro

Representantes Governamentais 

1) Secretaria Municipal de Educação

Conselheiro Titular: Elizana Vanessa dos Santos

Conselheiro Suplente: Márcio Daniel Valentim da Silva

2) Secretaria Municipal de Saúde

Conselheiro Titular: Flávia de Souza Batista

Conselheiro Suplente: Sara Santos Pessanha Barcelos

3) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo

Conselheiro Titular: Sâmia Roberta dos Santos Monteiro
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Conselheiro Suplente: Charles Nunes

4) Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselheiro Titular: Marcela do Espírito Santo

Conselheiro Suplente: Renata Vieira Chagas

Nomes dos Conselheiros da Sociedade Civil

1) Associação de Moradores de Caxias

Conselheiro Titular: Zélia de Souza Centeio

Conselheiro Suplente: Karine Barcelos da Silva

2) Associação de Moradores e amigos dos Bairros Piteiras e Carmo

Conselheiro Titular: José Luiz de Souza

Conselheiro Suplente: Anderson Ferreira de Barcelos 

3) UNEGRO – Núcleo Quissamã 

Conselheiro Titular: Sara de Meireles de Souza

Conselheiro Suplente: Nilcinéa da Silva Azevedo Monteiro 

4) Associação de Enfermagem do Norte e Noroeste Fluminense

Conselheiro Titular: Ana Maria Alves

Conselheiro Suplente: Cidineia da Rocha Paschoal Boré

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 07 de março de 2022, revogando a 
Portaria n° 20.471/2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


